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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: Órgão ou Entidade: Município de Orindiúva. 

CONTRATADA: CIRURGICA OLIMPIO EIRELI EPP 

CONTRATO Nº 01/2018 

OBJETO: REGISTRO DE PORCENTUAL DE DESCONTO sobre os preços de fábrica 

(PF) constantes na tabela CMED (Câmara de Regulação do Mercado de 

Medicamentos), para aquisição de medicamentos de “A” a “Z” para uso nas 
Unidades de Saúde do Município e para serem distribuídos gratuitamente pelo 
Departamento de Saúde, de acordo com a necessidade do Município pelo período 

de 12(doze) meses. 
ADVOGADO(S): 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, 

e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 

instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos 

os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 

nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 

defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual nº 709, de 14 de janeiro 

de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

Orindiuva-SP, 25 de janeiro de 2018. 

CONTRATANTE 

Nome e cargo: Mauricio Bronca - Prefeito Municipal 

E-mail institucional: prefeitura 

E-mail pessoal: mauyi 

Assinatura: 

a 
CONTRATADA 

de Oliveira 
pioOhotmail.com 

tmail.com 

Nome e cargo: João Henrique Sant” 
E-mail institucional: licitacao ciroli 

E-mail pessoal: licitacao cirolinabi 

Assinatura: 
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CONTRATO Nº 1/2018, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA E A 

EMPRESA CIRURGICA OLIMPIO EIRELI EPP. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ORINDIUVA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, na Praça Maria Dias, nº 

614, inscrita no CNPJ sob nº 45.148.970/0001-77, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal, Maurício Bronca, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 

8.969.201-9 e CPF nº 785.483.068-15, a seguir denominado, através de seu órgão 

executivo municipal doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO; e 

CONTRATADA: CIRURGICA OLMPIO EIRELI EPP, CNPJ Nº 01.140.868/0001- 

50, estabelecida à Rua João Antonio Sicoli, nº 560, na cidade de São José do 

Rio Preto, Estado de São Paulo, devidamente representada pelo Srº João 

Henrique Sant'ana de Oliveira, portador do RG nº 44.891.006-8 e do CPF nº 

325.751.838-20, doravante denominada CONTRATADA, fica justo e contratado, 

perante as duas testemunhas, abaixo assinadas e nomeadas, o seguinte: 

2 OBJETO DO CONTRATO - O presente contrato tem por objeto o REGISTRO DE 

PORCENTUAL DE DESCONTO sobre os preços de fábrica (PF) constantes na tabela CMED 

(Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos),para aquisição de medicamentos de 

“A” a “Z” para uso nas Unidades de Saúde do Município e para serem distribuídos 

gratuitamente pelo Departamento de Saúde, de acordo com a necessidade do Município pelo 

período de 12(doze) meses, de conformidade com as especificações previstas no Edital 

e no ANEXO 1 deste instrumento particular. 

Parágrafo primeiro: A CONTRATADA deverá entregar o objeto em 

conformidade com os padrões e normas aplicadas à espécie, responsabilizando-se 

integralmente pela qualidade do mesmo. 

Parágrafo segundo: O MUNICÍPIO se reserva no direito de recusar objeto que não 

esteja dentro das normas e dos padrões exigidos e aplicados ao mesmo, 

respondendo a CONTRATADA, integralmente, pelo custo de suas substituições, 

tantas vezes quantas necessárias forem e apontarem a fiscalização do MUNICÍPIO. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA se responsabiliza, também, por todos os, 

custos, diretos e indiretos, incidentes e apurados na hipótese da incidência 3 

vd 
previsto no parágrafo anterior deste Contrato. 

he BT 2
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2-DA GARANTIA - A CONTRATADA garantirá a qualidade dos produtos pelo 

período de validade, atestado pelo produtor, a contar da data da entrega ao 

MUNICÍPIO, ressalvados os casos em que prazo maior seja estabelecido por lei, 

pelo próprio fornecedor ou por indicação nas condições específicas do objeto. Aos 

produtos que não constar a validade atestada pelo produtor, a CONTRATADA 

garantirá sua qualidade, no mínimo pelo período de 12 (doze) meses a contar da 

data de entrega do produto. 

a DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - A vigência do presente Contrato é de 12 (doze) 

meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei. 

4º2-DOS PREÇOS, DA CONDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO, DA 

RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 

Durante o prazo de vigência do presente instrumento, os preços dos produtos 

adquiridos serão aqueles obtidos através da aplicação do percentual de desconto 

ofertado pela CONTRATADA, sobre os preços máximos de fábrica(PMF) dos 

medicamentos constantes na TABELA CMED(CÂMARA DE REGULAÇÃO DO 

MERCADO DE MEDICAMENTOS), para a alíquota do Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços de 18%(dezoito por cento), vigente no mês de 

fornecimento dos medicamentos. Sendo o desconto de 79,5% sobre os preços 

de fábrica (PF) constantes na tabela CMED para os medicamentos genéricos e 

desconto de 0,0% sobre os preços de fábrica (PF) constantes na tabela CMED para 

medicamentos éticos. A tabela com os valores unitários com desconto dos 

medicamentos encontra-se em anexo neste Processo. 

Parágrafo primeiro: Nos preços estão embutidos transporte, carga e descarga do 

objeto, impostos, taxas, emolumentos legais, insumos e demais encargos, inclusive 

previdenciários e trabalhistas, que possam vir a gravá-los, sendo de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA a quitação destes. 

Parágrafo segundo: O(s) pedido(s) de fornecimento do(s) produto(s) será(ão) 

somado(s) mensalmente, sendo que o pagamento do(s) produto(s) fornecido(s) 

naquele período, será efetuado até o 7º(sétimo) dia útil do mês subsequente ao 

vencido, mediante apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), reputando- 

se essa quitação como pagamento à vista. 

Parágrafo terceiro: Inexiste a hipótese de atualização monetária ou 

reajustamento de preços e somente será admitida, nos limites da Lei, a 
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recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea “d”, da Lei Federal n.º 

8.666/93 e ulteriores alterações. 

a DO PRAZO DE ENTREGA, DA FISCALIZAÇÃO, DO RECEBIMENTO 

PROVISÓRIO E DEFINITIVO - A CONTRATADA se obriga a entregar o(s) item(ns) 

adquirido(s) no máximo de 24(vint uatro) horas, contados à partir 

da emissão da requisição ou do pedido de fornecimento, ou ainda da 

solicitação de fornecimento, expedida pela DIVISÃO DE MATERIAL ou 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE, assinada pelo chefe da referida Divisão ou 

Departamento, ou ainda, por pessoa designada para tal. 

Parágrafo primeiro: A entrega do(s) item(ns) adquirido(s), deverá ser feita por 

conta e risco da CONTRATADA, na(s) Unidade(s) de Saúde indicada(s) pelo 

solicitante, no horário de segunda a sexta-feira, das 8h às 11h e das 12h30min. às 

16h, exceto nos feriados na forma prevista no caput desta cláusula, sendo 0 

transporte e descarga por conta da empresa contratada. 

Parágrafo segundo: Serão obedecidos os seguintes critérios para o recebimento 

do objeto: 

DO objeto será recebido provisoriamente, para conferência e fiscalização de sua 

qualidade e conformidade com a proposta da CONTRATADA e o Pregão 

Presencial nº 22/2017, podendo, o MUNICÍPIO, em seu exclusivo entendimento, 

determinar a realização de testes, ensaios e demais provas aptas a comprovar 

qualidade, resistência e obediência às normas técnicas oficiais, correndo o custo 

destes por conta da CONTRATADA; 

I)Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as 

especificações técnicas, superando a fase de fiscalização; 

Hl)Considera-se definitivamente recebido o objeto se, no prazo de 15 (quinze) 

dias, inclusive, após o recebimento provisório, o MUNICÍPIO não houver se 

manifestado quanto à recusa do mesmo; 

IV)O objeto retido na fiscalização será rejeitado e devolvido, correndo às expensas 

da CONTRATADA o custo das providências quanto à sua retirada e substituiç 

em prazo fixado pelo MUNICÍPIO, sendo que, no bem substituído, será realizada a 

mesma fiscalização prevista no inciso I; 

VJO uso pelo MUNICÍPIO de parte do objeto ou de sua totalidade antes de oco rido 

o prazo para recebimento definitivo, por razões de seu exclusivo ne se € 

+ GY 
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necessidade, não importará na assertiva de que o MUNICÍPIO efetuou o 

recebimento definitivo e nem exonerará a CONTRATADA das obrigações de 

reparar danos eventuais ocorridos pelo uso do referido objeto; 

VIJA recusa do objeto no processo de fiscalização, ou O envio deste para análise, 

interrompe o prazo de pagamento, voltando a correr, em sua totalidade, a partir da 

data em que o mesmo for substituído ou tiver sido aprovado pelos testes 

realizados, ocorrendo tal interrupção tantas vezes quantas forem recusado o 

objeto no recebimento provisório e houver a necessidade de sua substituição; 

VIN)O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da 

CONTRATADA pelos prejuízos que o objeto fornecido venha causar ao 

MUNICÍPIO, tendo em vista que os testes e demais provas são realizadas sobre 

amostras dos materiais e não possibilitam a certeza absoluta que todo o lote 

fornecido esteja em consonância com as normas técnicas oficiais. 

Parágrafo terceiro: O MUNICÍPIO se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e 

outras providências mais adotar para perfeita execução do Contrato, arcando a 

CONTRATADA com todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora do 

MUNICÍPIO. 

Parágrafo quarto: O recebimento pelo MUNICÍPIO, provisório ou definitivo do 

objeto, não exclui ou isenta a CONTRATADA da responsabilidade civil prevista no 

Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e demais legislações 

correlatas, que perdurará pelo prazo e nas condições fixadas na lei. 

Parágrafo quinto: Todo medicamento a ser fornecido deverá possuir validade 

mínima de 12(doze) meses a contar da efetivação da entrega. 

a. DA RESCISÃO CONTRATUAL - À rescisão contratual, em favor do MUNICÍPIO, 

terá lugar de pleno direito, independentemente de prévia ação ou interpelação 

judicial, na ocorrência de qualquer uma das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei 

Federal n.º 8.666/93 e ulteriores alterações. 

Parágrafo primeiro: A rescisão contratual, em favor da CONTRATADA, terá lugar 

de pleno direito, após regular notificação o MUNICÍPIO, com prazo de 15 (auinre)/ 

dias úteis de antecedência e desde que persistam os fatos geradores de notificaç 

na ocorrência de qualquer uma das seguintes hipóteses: 
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DA supressão, pelo MUNICÍPIO, de itens unitários que acarrete modificação do 

valor inicial do Contrato, além do limite permitido no & 1º do artigo 65 da Lei 

Federal n.º 8.666/93 e ulteriores alterações; 

IDA suspensão da execução do objeto por ordem escrita do Prefeito Municipal ou 

quem suas vezes fizer, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso 

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra; 

IHl)Por repetidas suspensões, através de ordens escritas emitidas pelo Prefeito 

Municipal ou quem suas vezes fizer, que totalizem o prazo superior à 240 

(duzentos e quarenta) dias, não se computando, para tanto, aquelas suspensões 

cujas causas determinantes hajam decorrido de casos de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra. 

Parágrafo Segundo: A rescisão contratual poderá ainda, ocorrer de pleno acordo 

entre as partes em razão de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do Contrato, hipóteses em que as partes se 

comporão quanto à eventuais indenizações devidas reciprocamente, a qualquer 

título que seja, sendo-lhes lícito isentarem-se mutuamente. 

72-DAS SANÇÕES - Pelo descumprimento das condições estabelecidas no presente 

instrumento, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades: 

1) Advertência; 

IN) Pelo atraso injustificado no fornecimento do objeto contratado: 

ajaté 30(trinta) dias, multa de 1%(um por cento) sobre o valor do contrato, por dia 

de atraso; 

b)superior a 30(trinta) dias, multa de 2%(dois por cento) sobre o valor do 

contrato, por dia de atraso; 

Il) Pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 20%, calculada sobre o 

valor total ou parcial da obrigação não cumprida, ou multa correspondente à 

diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim; 

Parágrafo primeiro: A inexecução total ou parcial do objeto da licitação, também 

ensejará a rescisão unilateral do contrato, com as consequências previstas em kei, 

reconhecendo a empresa contratada os direitos do Município. , 

Parágrafo segundo: O descumprimento pela CONTRATADA do objeto contr, tado 

acarretará também as sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei nº 66/93, 

sem prejuízo das multas e demais consegiências acima estabelecidas. 
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Parágrafo terceiro: No caso de rescisão contratual em favor do MUNICÍPIO e de 

pleno direito, a CONTRATADA, cumulativamente com a multa moratória, fica 

obrigada ao pagamento da multa rescisória em qualquer hipótese no valor de 20% 

(vinte por cento), calculado sobre o valor remanescente do Contrato, devidamente 

corrigido. 

Parágrafo quarto: As multas, moratória e rescisória que serão cobradas 

cumulativamente, serão descontadas dos pagamentos contratuais ou, em caso de 

inexecução total serão cobradas judicialmente. 

Parágrafo quinto: A aplicação das multas moratória e rescisória, não impede a 

aplicação das demais penalidades previstas na legislação que regulamenta o 

presente Instrumento, às quais, desde já, sujeita-se a CONTRATADA, como a 

cobrança de perdas e danos que o MUNICÍPIO venha a sofrer em face da 

inexecução parcial ou total do Contrato. 

Parágrafo sexto: Para todos os fins de direito, a multa moratória incidirá a partir 

da data que o objeto deveria ter sido entregue. O recebimento provisório do objeto 

suspende a mora, voltando, entretanto, a incidir a mesma, a partir da data da 

comunicação de sua rejeição à CONTRATADA, valendo os dias já corridos. 

Parágrafo sétimo: A rescisão acarretará as consequências previstas no artigo 80 

da Lei Federal n.º 8.666/93, sem prejuízo das demais sanções legais e contratuais. 

Parágrafo oitavo: Ficará a CONTRATADA impedida de licitar e contratar com o 

MUNICÍPIO DE ORINDIUVA pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, caso ela venha praticar 

qualquer dos atos contemplados no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, sem prejuízo das disposições contidas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal 

nº 8.666/93, que não conflitem com aquele. 

Parágrafo nono: Será propiciado à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos itens precedentes, o direito ao contraditório e à ampla 

defesa. 

Parágrafo décimo: Penalidades a que se sujeita o MUNICÍPIO: 

DSujeita-se, o MUNICÍPIO as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e ulteriofes 

alterações. / 

a DOS RECURSOS - As despesas decorrentes da execução deste contrato 

correrão por conta do seguinte crédito orçamentário: 
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CLAS. FUNC. PROGRAMÁTICA UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

10.301.0120.2029.0000 Fundo Municipal da Saúde 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.09 

2- FUNDAMENTO LEGAL - Processo de Licitação - Modalidade Pregão 

Presencial nº 22/2017, devidamente homologada no Processo de Licitação nº 

114/2017, e Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações promovidas pelas Leis nºs 

8.983/94 e 9.648/98 e Emenda Constitucional nº 19(Reforma Administrativa), 

bem como demais Legislação de Direito Administrativo aplicáveis à espécie. 

102-VINCULAÇÃO - O presente contrato administrativo está vinculado ao Pregão 

Presencial nº 22/2017 e à proposta da DETENTORA DA ATA, fazendo parte 

integrante deste instrumento, como se transcrito estivessem literalmente. 

112-DO FORO - Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais 

privilegiados que sejam, o foro da Comarca de Paulo de Faria/SP, como o 

competente para dirimir as questões suscitadas da interpretação deste Ata, do 

Edital ou da Proposta da DETENTORA DA ATA. 

122-DA PUBLICAÇÃO - Caberá ao MUNICÍPIO providenciar, por sua conta, a 

publicação do extrato do presente contrato e de seus aditamentos, na imprensa 

oficial e dentro do prazo legal. 

142-DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais e mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o parágrafo primeiro 

do artigo 65 da Lei Federal 8.666/93. 

152-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - Para todos os fins de direito, prevalecerão” as 

cláusulas expressamente previstas neste Contrato, sobre as previsões inseridás no 

Edital do MUNICÍPIO ou na Proposta da CONTRATADA, tendo-se este/como 

resultado da negociação havida entre as partes e do acordo firmado pelas mesmas. 
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Parágrafo primeiro: Os casos omissos neste Contrato serão resolvidos pela 

aplicação de normas pertinentes às Licitações e Contratos, Lei Federal n.º 

8.666/93 e ulteriores alterações. 

Parágrafo segundo: É vedada a transferência do Contrato a terceiros, no todo ou 
em parte, devendo a CONTRATADA cumprir rigorosamente todas as condições e 

cláusulas constantes, sendo admitidas a sua fusão, cisão ou incorporação, desde 

que a execução do Contrato não seja prejudicada e sejam mantidas as condições de 

habilitação. 

Parágrafo terceiro: À CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução 

do contrato em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas. 

pet 

MAURICIO BRO 

Prefeito Municipal 

. Acontratante 

TESTEMUNHAS: 

AT” 
Dunn pese | atiana Gt. dic arel, . 

Nome: Marilia Pãé Borges Berteli Nome: Tatiana Gdimarães Lucianeli 
nº, 42.214.361-3 RG nº, 30.744.355-3 

CPF nº, 024.852.611-13 CPF nº. 292.106.448-08 



Conforme Lei Municipal nº 1,295, de 11 de fevereiro de 2015 

R na 2 ce 3 

CONTRATAÇÃO DE DE = EMPRESA, PARA FORNECIMENTO 

DE GENÊROS ALIMENTÍCIO PERECÍVEIS, PARA 

SUPRIMENTO DA MERENDA ESCOLAR DA REDE 

| DE ENSINO, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA E FUNDO 

Ã SOCIAL DO MUNICIPIO DE ORINDIUVA, CONFORME 

Contratante: Prefeitura Municipal de Orindiuva. 

Contratada: CIRURGICA OLIMPIO EIRELI EPP 

Objeto: Registro de Porcentual de Desconto sobre 

o preço de fabrica (PF) constantes na tabela CMED 

(Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos), 

para aquisição de medicamentos de “A” a “Z” para uso 

nas Unidades de Saúde do Municipio e para serem 

distribuídos gratuitamente pelo Departamento de Saúde, 

de acordo com a necessidade do município pelo período 

de 12 (doze) meses. 

Valor: Desconto para medicamentos genéricos 79,5%. 

Desconto para medicamentos éticos 0,0% 

Dotação: 3.3.90.30.09 Fundo Municipal de Saúde — 

10.301.0120.2029.0000. 

Data: 25/01/2018. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 01/2018 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018 

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em 

conformidade com o disposto no artigo 43, VI, da Lei 

Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

ADJUDICO seu objeto nos termos do instrumento 

convocatório pertinente, pelo critério MENOR PREÇO, 

em favor da empresa EUNICE BARBOSA MUNHOZ 

ME, nos itens 1, 2, 7, 8, 9, 10, perfazendo o valor total 

de R$ 140.942,00 (Cento e quarenta mil novecentos e 

quarenta e dois reais), e a empresa A S PUGAS JUNIOR 

ME, nos itens 3, 4, 5, 6, perfazendo o valor total de R$ 

233.976,80 (Duzentos e trinta e três mil novecentos 

e setenta e seis reais e oitenta centavos), visando a 

ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO. Pelo presente, notifico o 

Licitante Adjudicado sobre o prazo de 03 (três) dias úteis | 

para a assinatura do Contrato. 

À Secretária Administrativa e à Comissão de Licitação 

para as providências sequenciais necessárias. 

Orindiúva, 25 de janeiro de 2018 

GABRIELA BARBOSA B. SAROUTE 

Pregoeira 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICIPIO DE ORINDI- 

UVA 

DEFERIMENTO: 

Licença de Funcionamento Inicial: 

Processo: 00313/2018 

Protocolo: 0013/2018 — Vencimento 25/01/2019 

CNAE: 5611-2/01-Restaurantes e similares 

CEVS: 353420301-561-000065-1-3 

Razão Social: EXCLUSIVA CENTER NEGOCIOS E 

SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA - EPP 

End. R. Jose Lucio Ferreira, 1815 

Licença de Funcionamento Inicial: 

Processo: 00314/2018 

Protocolo: 0012/2018 — Vencimento 25/01/2019 

CNAE: 5611-2/03- Lanchonete, casas de chá, de 

sucos e similares 

Razão Social: AVENIDA AUTO POSTO ORINDIÚVA 

LTDA - EPP 

Município de Orinditiva — Estado de São Paulo 
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